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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acresce parágrafo ao art. 131 da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, para obrigar o registro da quilometragem constante no 

hodômetro do veículo no Certificado de Licenciamento Anual. 

Art. 2º O art. 131 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 4º: 

“Art. 131. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 4º No Certificado de Licenciamento Anual de que trata o caput, 

deverá constar a quilometragem rodada pelo veículo, verificada no 

momento da inspeção de segurança veicular prevista no art. 104.” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Rotineiramente são relatados casos de má fé nas transações de 

compra e venda de veículos por todo o País. A adulteração do hodômetro, de modo a 

diminuir a real quilometragem rodada pelo veículo, é uma das práticas mais 

recorrentes. Ante a constante demanda por esse serviço e a insuficiente fiscalização, 

estabelecimentos comerciais e profissionais inescrupulosos vêm cooperando há 

tempos com vendedores desonestos. Infelizmente, o comprador se vê de mãos atadas 

quanto a isso e acaba sendo lesado na maioria das vezes. 

A solução para essa questão é simples: basta tornar obrigatório o 

registro da quilometragem rodada pelo veículo, verificada no hodômetro no momento 

da inspeção para o licenciamento anual, já prevista no Código de Trânsito Brasileiro. 

Com tal exigência, não há mais como o proprietário do veículo “voltar” o hodômetro, 

como se faz atualmente no momento da venda do veículo. 

Há que se registrar que essa proposta foi objeto de alguns projetos de 

lei que tramitaram por esta Casa. Destacamos o PL nº 3.740, de 2008, de autoria do 

Deputado Jefferson Campos. Referida proposição chegou a ser aprovada na Câmara 
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dos Deputados e encaminhada ao Senado Federal para apreciação. No entanto, ao 

final da 55ª legislatura, a proposição foi arquivada sem apreciação final pelo Senado, 

conforme regras dispostas no regimento interno daquela Casa, que prevê o 

arquivamento automático de proposição em tramitação há duas legislaturas. 

Nota-se, assim, que a medida ora proposta já foi acolhida outrora 

pelos nobres Colegas e continua oportuna, pois visa a resguardar milhões de 

compradores de veículos usados Brasil afora, da ação criminosa de vendedores e 

profissionais de má fé. Isso posto, rogo o apoio dos Pares para, mais uma vez, 

aprovarmos o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2020. 

Deputado HÉLIO COSTA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX  

 DOS VEÍCULOS  

...................................................................................................................................................... 

Seção II  

 Da Segurança dos Veículos  

....................................................................................................................................................... 

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de controle 

de emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será obrigatória, na 

forma e periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de segurança e pelo 

CONAMA para emissão de gases poluentes e ruído. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO) 

§ 4º (VETADO) 
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§ 5º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos veículos reprovados na 

inspeção de segurança e na de emissão de gases poluentes e ruído. 

 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN: 

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé; 

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo; 

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN; 

IV - (VETADO) 

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN. 

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo. 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas. 

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código. 

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de veículos 

e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos obrigatórios 

definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XII  

 DO LICENCIAMENTO  

....................................................................................................................................................... 

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido ao veículo 

licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações estabelecidos pelo 

CONTRAN. 

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro. 

§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos 

relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, 

independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas. 

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas 

inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído, 

conforme disposto no art. 104. 

 

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua 

circulação regulada pelo CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Município de destino. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veículos 

importados, durante o trajeto entre a alfândega ou entreposto alfandegário e o Município de 

destino. 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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